
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 125/2020 

A autoria da presente Proposição é da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a fixação dos 

subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a legislatura 2021/2024. 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

Destaca-se que a fixação dos subsídios do Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais, estão estabelecidos na Constituição da República, in 

verbis: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 

o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 

Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 

preceitos: 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municípais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, Xl, 39, § 411  150, II, 153, III, e 153, § 20, 1; 	(Redação dada 

pela Emenda constitucional n° 19, de 1998)  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

Os ditames constitucionais, supra descritos, são 

reproduzidos na Lei Orgânica do Município de Sorocaba, nos termos seguintes: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

Art. 28. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e, 

dos Vereadores, serão fixados pela Câmara Municipal em cada 

legislatura para a subsequente, observado o disposto na Constituição 

Federal. (Redação dada pela ELOMn°22, de 05 de dezembro de 2006) 

Ressalta-se que recentemente o Supremo Tribunal 

Federal, firmou entendimento, em sede de Recurso Extraordinário, conforme infra colacionado, 

que os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários de Sorocaba, serão fixados pela 

Câmara em cada legislatura para a subsequente: 

RE 1236916 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Relator: Mm. Luiz Fux 

Julgamento: 03.04.2020 

Publicação.' 23.04.2020 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 30  

DAS LEIS 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 E 

11.692/2018 DO MUNICÍPIO DE SOROCABA - SP. 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E 

VEREADORES. FIXAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO. 

DECLARAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL APENAS EM RELAÇÃO 
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De acordo: 

A 1) , à R'E 1, W_A N 11 Pi \1 E S 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
F SI A 	) 1) 	\-\ 1 	'Ai i 1 

SECRETARIA JURÍDICA 

AOS VEREADORES. REVISÃO DE SUBSIDIOS DE SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS. PREFEITO E VICE—PREFEITO. OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE. FIXAÇÃO PARA A 

LEGISLATURA SUBSEQUENTE. ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO. 1 Os 

subsídios de Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito serão fixados pela 

Câmara Municipal, para a leqislatura subsequente, de acordo com o disposto no 

artiqo 29, inciso V, da Constituição da República. 2 In casu, revela-se contrária à 

ordem constitucional a revisão dos subsidios de Secretários Municipais. Prefeito e 

Vice-Prefeito prevista no artigo 31  das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 

11.285/2016 e 11.692/2018 do Municipio de [ .] (gii.) 

Face a todo o exposto constata-se que o presente Projeto de Lei 

encontra guarida no Direito Pátrio sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba. 16 de julho de 2.020. 

MA? 	S MACIEL PEREIRA 

ocurador Legi.s'lativo 

Sec 'etária Jurídica 
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